
Paço Municipal, Praça São Francisco, s/nº, Bairro Centro, CEP: 49100-000,CNPJ: 13.128.855/0001-44

EDITAL
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO CRISTOVÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 001.2021.0355/PMSC

TIPO Menor preço por item
MODO DEDISPUTA Aberto

BASE LEGAL
Este procedimento licitatório obedecerá integralmente à Lei nº10.520, de 17 de julho de 2002, subsidiada pela Lei n° 8.666, de 21de Junho de 1993 atualizada, observada a Lei Municipal n° 52/2019,Decreto Municipal n° 15/2009, Decreto Municipal nº 335/2019, queregulamenta o Pregão, o Decreto Municipal n° 537/2013, assimcomo as cláusulas e condições constantes deste Edital.

OBJETO
Sistema de Registro de Preços para eventual e futura contratação deempresa especializada na prestação de serviços, de confecção efornecimento de crachás personalizados, com vistas ao atendimento dademanda das Secretarias do Município de São Cristóvão.

DIA HORÁRIO
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS ATÉ 21/02/2022

ABERTURA DA SESSÃO 21/02/2022 09h30min
REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo explicitadas neste editalserá observado o horário de Brasília.
FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS E EDITALÓrgão: Prefeitura Municipal de São CristóvãoEndereço: Paço Municipal, Praça São Francisco, s/n, Centro Histórico/Setor deLicitações.Pregoeiro(a) e Equipe de PregãoCelular (79) 3045-4930 / 99657-2784E-mail do(a) Pregoeiro(a) – licitacaoscse@gmail.com e oulicitacao@saocristovao.se.gov.br
OBSERVAÇÃO: Os interessados deverão acessar o www.licitanet.com.br ehttps://www.saocristovao.se.gov.br, onde o edital estará disponível ou dirigir-se aPrefeitura Municipal de São Cristóvão no endereço acima citado.
LOCAL DA DISPUTA – Portal www.licitanet.com.brAs informações complementares para credenciamento poderão ser obtidas pelostelefones da plataforma LICITANET - licitações online: www.licitanet.com.br: (34) 3014-6633 / 3236-7571 (34) 99678-7950 / (34) 99678-8726 (Suporte aos Fornecedores) oupelo e-mail contato@licitanet.com.br
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EDITALPREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2022
O MUNICÍPIO DE SÃO CRISTÓVÃO, através da PREFEITURA MUNICIPAL DESÃO CRISTÓVÃO-PMSC, inscrita no CNPJ nº 13.128.855/0001-44, com sede noPaço Municipal, Praça São Francisco, s/n, Bairro Centro, São Cristóvão, Estado deSergipe, CEP. 49.100-000, POR SEU(UA) PREGOEIRO(A), designado pela Portariaconforme consta nos autos, torna público que realizará o certame licitatório namodalidade PREGÃO ELETRÔNICO, TIPO MENOR PREÇO POR ITEM, PARAREGISTRO DE PREÇOS. Este procedimento administrativo obedecerá aospreceitos de direito público e em especial as disposições da Lei nº 10.520, de 17 dejulho de 2002, subsidiada pela Lei n° 8.666, de 21 de Junho de 1993 atualizada,observada a Lei Municipal n° 52/2019, Decreto Municipal n° 15/2009, DecretoMunicipal nº 335/2019, que regulamenta o Pregão, o Decreto Municipal n°537/2013 e será regido pelas condições estabelecidas no presente Edital e nos seusanexos, os quais foram examinados pela Consultoria Jurídica, conforme PARECERcontido nos autos deste Processo Administrativo, observando o seguinte:
1 – DO OBJETO E DA REUNIÃO:
1.1. Sistema de Registro de Preços para eventual e futura contratação de

empresa especializada na prestação de serviços, de confecção e fornecimento
de crachás personalizados, com vistas ao atendimento da demanda das
Secretarias do Município de São Cristóvão.

1.2. Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente que impeça a
realização desta licitação na data acima mencionada, a sessão pública será
automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente,
independentemente de nova comunicação.

2 - DO ÓRGÃO GERENCIADOR E ÓRGÃOS PARTICIPANTES:
2.1. Órgão Gerenciador: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO CRISTÓVÃO(SEPLOG)2.2. Órgão(s) Participante(s):
 CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO; FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL; FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO “JOÃO BEBE ÁGUA”; FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE; GABINETE DO PREFEITO; PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO; SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO; SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA; SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E RELAÇÕES COMUNITÁRIAS; SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA; SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS – SEMSURB; SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE, DA AGRICULTURA E DAPESCA;
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 SECRETARIA MUNICIPAL ESPORTE E LAZER; SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTES.
 SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO
 GABINETE DO VICE PREFEITO
3 – DOS PROCEDIMENTOS E CREDENCIAMENTO:
3.1. Do Pregão Eletrônico
3.1.1 O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio daINTERNET, mediante condições de segurança – criptografia e autenticação –em todas as suas fases.
3.1.2 O certame será realizado através da utilização do Portal Eletrônico doLicitanet.
3.1.3 Os trabalhos serão conduzidos pelo(a) Pregoeiro(a), com suporte paraEquipe de Apoio, e apoio técnico operacional do Licitanet os quaisjuntamente, com a autoridade competente do órgão promotor da licitação,formam o conjunto de operadores do sistema de Pregão Eletrônico.
3.2. Do Credenciamento do Sistema e da Efetiva Participação
3.2.1. Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do PregãoEletrônico deverão dispor de chave de identificação e senha pessoalintransferível, obtida junto o PORTAL DA LICITANET(https://licitanet.com.br/).
3.2.2. Os interessados deverão credenciar representantes, mediante apresentaçãode procuração por instrumento público ou particular, com firma reconhecida,atribuindo poderes para formular lances e preços e praticar todos os demaisatos e operações no sistema.
3.2.3. Em sendo sócio, proprietário, dirigente (ou assemelhado) da empresaproponente, deverá apresentar cópia do respectivo do Estatuto ou ContratoSocial, no qual estejam expressos seus poderes para exercerem direitos eassumir obrigações em decorrência de tal investidura.
3.2.4. A chave de identificação e a senha terão validade de 01 (um) ano e poderãoser utilizados em qualquer pregão eletrônico, salvo quando canceladas porsolicitação do credenciado ou por iniciativa do Licitanet, devidamente,justificado.
3.2.5. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seuuso em qualquer transação efetuada, diretamente, ou por seurepresentante, não cabendo ao LICITANET, ao provedor do sistema ou aoórgão promotor da licitação responsabilidade por eventuais danosdecorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.
3.2.6. A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio de digitação da senhapessoal e intransferível do representante credenciado e subsequenteencaminhamento da proposta de preços, exclusivamente, por meio desistema eletrônico observado data e horário limite estabelecidos.
3.2.7. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto aosistema eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a

https://licitanet.com.br/
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presunção de capacidade técnica para realização das transações inerentes aopregão eletrônico.
3.2.8. Cada credenciado poderá representar apenas uma licitante.
3.2.9. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico,durante a sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus edecorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquermensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
4. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO:
4.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que atenderem a todas asexigências constantes neste Edital e seus Anexos, inclusive quanto àdocumentação, que pertençam ao ramo de atividade compatível com o objetolicitado, legalmente constituída desde que satisfaça as exigências fixadasneste edital e apresente os documentos nele exigidos e demais normasaplicáveis à espécie, conforme o procedimento para COTA PRINCIPAL e COTARESERVADA, previsto na Lei Municipal nº 52/2019 e Lei Complementar n.°123/2006 e demais legislação.
4.2. As empresas participantes desta Licitação deverá ser empresa especializadaque atuem em ramo de atividade compatível com o objeto licitado,legalmente constituída desde que satisfaça as exigências fixadas neste editale apresente os documentos nele exigidos.
4.3. Os licitantes poderão utilizar os benefícios Lei Municipal nº 52/2019 e LeiComplementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, quanto a verificação dasua condição de micro empresa ou empresa de pequeno porte, através dasinformações contidas no CNPJ.
4.4. A falsidade de declaração prestada, objetivando os benefícios da leiComplementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, caracterizará o crime deque trata o art. 299 do código Penal, sem prejuízo do enquadramento emoutras figuras penais e das sanções previstas neste Edital.
4.5. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou“não” em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintesdeclarações:

4.5.1. Que está desimpedida de participar da licitação, obrigando-se,ainda, a declarar, sob as penalidades cabíveis, a superveniência defato impeditivo da habilitação, conforme Art. 32, § 2º da Lei nº8.666/93;
4.5.2. Que tem pleno conhecimento e atende a todas as exigências dehabilitação e especificações técnicas previstas no Edital, nos termosdo § 4º do Art. 26 do Decreto Federal nº 10.024/19 e DecretoMunicipal nº 335/2019;
4.5.3. Que aceita as condições estipuladas no edital, ressalvada a (s)hipótese (s) de impugnação e concorda e se submete a todos ostermos, normas e especificações pertinentes ao Edital, bem como,às Leis, Decretos, Portarias e Resoluções cujas normas incidamsobre a presente licitação;
4.5.4. Que todos os documentos e informações prestadas são fiéis e
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verdadeiras;
4.5.5. Que não possui no quadro de pessoal, empregados menores de 18(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e emqualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo nacondição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, emobservância à Lei Federal nº 9.854, de 27.10.99, que altera a Lei nº8666/93;
4.5.6. Que não consta no quadro societário, colaboradores do(a)MUNICIPIO DE SÃO CRISTÓVÃO/SE que mantenham vínculo familiarcom detentor de cargo em comissão ou função de confiança,atuante na área responsável pela demanda ou contratação, ou deautoridade a ele hierarquicamente superior, (art. 9º da lei8.666/1993)
4.5.7. Que nos preços cotados já estão incluídas eventuais vantagens e/ouabatimentos, impostos, taxas (Inciso III do Art. 5º da Lei10.520/02) e encargos sociais, obrigações trabalhistas,previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas comtransportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobreo fornecimento;
4.5.8. Que tem ciência do teor e das implicações jurídicas sobre asdeclarações apresentadas e que detém plenos poderes einformações para firmá-las.
4.5.9. Que por ser a expressão da verdade e de nossa livre vontade, firmaa presente para os fins de direito a que se destina.
4.5.10. Que, em conformidade com o disposto na Lei Complementar nº123/2006, a licitante cumpre todos os requisitos legais previstospara a qualificação como Microempresa / MicroempreendedorIndividual / Empresa de Pequeno Porte / Sociedade Cooperativa deConsumo, estando apta a usufruir do tratamento diferenciado, nãoenquadrando em nenhuma das vedações previstas no § 4º do Artigo3º da LC 123/06, alterada pelas Leis Complementares 128/2008,147/2014, 155/2016 e Decreto Federal nº 8.538/2015, ciente daobrigatoriedade de declarar ocorrências superiores;
4.5.11. Poderão participar desta licitação, toda e qualquer empresa devendoestar regularmente cadastrada junto a plataforma LICITANET –licitações online: www.licitanet.com.br no site:www.licitanet.com.br.

4.6. Não poderão participar deste Pregão:
4.6.1. Consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição;empresas que estiverem em recuperação judicial, processo de falência ousob o regime de concordata, concurso de credores, dissolução ou liquidação,Ressalva: É possível a participação de empresas em recuperação judicial,desde que amparadas com certidão emitida pela instância judicialcompetente, que certifique que a interessada está apta econômica efinanceiramente a participar de procedimento licitatório nos termos da Leinº. 8666/1993. (TCU, Ac. 8.271/2011-2ª Câmara, Dou de 04/10/2011);
4.6.2. Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração

http://www.licitanet.com.br
http://www.licitanet.com.br
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Pública. Para verificação das condições definidas nesta alínea, a Comissão doPregão, promoverá a consulta eletrônica junto ao Cadastro Nacional deEmpresas Inidôneas e Suspensas-CEIS;
4.6.3. Empresa suspensa temporariamente do direito de licitar e impedida decontratar com este Município;
4.6.4. Empresas que, por quaisquer motivos, tenham sido declaradas inidôneas oupunidas com suspensão ou impedidas de licitar por órgão da AdministraçãoPública Direta ou Indireta, na esfera Municipal, desde que o Ato tenha sidopublicado na imprensa oficial;
4.6.5. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das

consultas das alíneas “4.5.2.” e “4.5.4” acima pela Consulta Consolidada de
Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/)

4.6.6. Servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada ao órgão promotor dalicitação, bem assim empresa da qual tal servidor seja sócio, dirigente ouresponsável técnico.
4.7. A participação na sessão pública da internet dar-se-á pelautilização da senha privativa do licitante.
4.7.1. Os documentos necessários à participação na presente licitação,compreendendo os documentos referentes à proposta de preço e àhabilitação (e seus anexos), deverão ser apresentados no idioma oficial doBrasil, com valores cotados em moeda nacional do país;4.7.2. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discosmagnéticos, filmes ou cópias em fac-símile, mesmo autenticadas, salvoquando expressamente permitidos no Edital;
4.7.3. Admitem-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas comoforma de ilustração dos itens constantes da proposta de preços;
4.7.4. Os licitantes devem estar cientes das condições para participação nocertame e assumir a responsabilidade pela autenticidade de todos osdocumentos apresentados;
4.7.5. O contratado deverá manter, durante toda a vigência do contrato, asmesmas condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
4.7.6. Os licitantes interessados em usufruir dos benefícios estabelecidos pela LeiComplementar nº 123/2006 deverão atender às regras de identificação,atos e manifestação de interesse, bem como aos demais avisos emitidospelo(a) Pregoeiro(a) ou pelo sistema eletrônico, nos momentos e temposadequados.
5. DA FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS:
5.1. Observado o prazo legal de 03 (três) dias úteis antes da data fixada paraabertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico, osinteressados poderão formular consultas através do sistema de acordo como número da licitação.
5.2. Caberá a(o) Pregoeiro(a), auxiliado pelo setor responsável pela elaboraçãodo Edital, responder aos pedidos de esclarecimentos no prazo de até 02(dois) dias úteis, contado da data de recebimento do pedido.

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
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5.3. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistemae vincularão os participantes e a administração pública municipal.
6. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL:
6.1. Os interessados poderão formular impugnações ao Edital em até 03 (três)dias úteis anteriores à abertura da sessão, dirigindo a impugnação aoseguinte endereço: https://licitanet.com.br/.

6.2. Os pedidos de impugnação que não forem encaminhados no endereço acimanão serão considerados.

6.3. As impugnações deverão fazer referência ao número do Pregão e conter aindicação do objeto e elementos necessários sobre o tema.

6.4. As retificações deste Edital por iniciativa oficial, ou provocada por eventuaisimpugnações, devendo ser publicadas em todos os veículos em que se deu apublicação originária, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, excetoquando, inquestionavelmente, a modificação não alterar a formulação daspropostas.

6.5. Caberá a(o) Pregoeiro(a), auxiliado pelos responsáveis pela elaboração doedital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois)dias úteis, contado da data da impugnação.

6.6. Tanto a resposta às impugnações quanto aos pedidos de esclarecimentosserão divulgados mediante nota na página eletrônicahttps://licitanet.com.br/ e no campo específico para mensagens do sistemaeletrônico, ficando as empresas interessadas em participar do certame, quenão adquiriram o Edital no mencionado Órgão, obrigadas a acessá-los para aobtenção das informações prestadas.
7. APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:
7.1. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidosneste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.
7.2. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituira proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos nosistema;
7.3. DA PROPOSTA DE PREÇOS:

7.3.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema(https://licitanet.com.br/), concomitantemente com osdocumentos de HABILITAÇÃO exigidos no edital, PROPOSTA coma “DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO OFERTADO”, incluindoQUANTIDADE, PREÇO e a MARCA (CONFORME SOLICITA OSISTEMA), até o horário limite de início da Sessão Pública, horário deBrasília, exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, quando, então,

https://licitanet.com.br/
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encerrar-se-á, automaticamente, a etapa de envio dessa proposta depreços;
7.3.2. As propostas cadastradas no Sistema NÃO DEVEM CONTERNENHUMA IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA PROPONENTE, visandoatender o princípio da impessoalidade e preservar o sigilo daspropostas.
7.3.3. Em caso de identificação da licitante na propostacadastrada, esta será DESCLASSIFICADA pelo(a) pregoeiro(a);
7.3.4. A Licitante será responsável por todas as transações que foremefetuadas em seu nome no Sistema Eletrônico, assumindo como firmese verdadeiras sua proposta de preços e lances inseridos em sessãopública;
7.3.5. O licitante deverá obedecer rigorosamente aos termos deste Edital eseus anexos. Em caso de discordância existente entre as especificaçõesdeste objeto descritas no PORTAL e as especificações constantes doANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA), prevalecerão às últimas;
7.3.6. Na Proposta de Preços inserida no sistema deverão estar incluídos todosos insumos que o compõem, como despesas com mão-de-obra,materiais, equipamentos, impostos, taxas, fretes, descontos e quaisqueroutros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto destalicitação.

7.4. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:
7.4.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, osdocumentos de habilitação exigidos no edital, até a data e o horárioestabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.
7.4.2. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitantemelhor classificado somente serão disponibilizados para avaliaçãodo(a) pregoeiro(a) e para acesso público após o encerramento doenvio de lances;
7.4.3. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônicodurante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônusdecorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquermensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

7.4.4. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ousubstituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormenteinseridos no sistema;

7.4.5. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificaçãoentre as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após arealização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta.

7.4.6. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante
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melhor classificado somente serão disponibilizados para avaliação do(a)pregoeiro(a) e para acesso público após o encerramento do envio delances.

7.4.7. O Licitante será inteiramente responsável por todas as transaçõesassumidas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo comoverdadeiras e firmes suas propostas e subsequentes lances, bem comoacompanhar as operações no sistema durante a sessão, ficandoresponsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante dainobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de suadesconexão.

7.4.8. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo decertificação disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da MedidaProvisória nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos epresumidos verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se oenvio de documentos originais e cópias autenticadas em papel.

7.4.9. Os documentos com autenticação digital, e as certidões que possam serconferidas através da internet, eximem a empresa vencedora daobrigatoriedade do envio dos originais.

7.4.9.1. Ocorrendo qualquer fato que impeça a legitimidade do documento,o(a) Pregoeiro(a), solicitará de imediato que a empresa, deverá,obrigatoriamente, remeter via correios as vias autenticadas ouapresentar as originais no endereço descrito no preâmbulo desteedital.

8. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA:

8.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistemaeletrônico, dos seguintes campos:

8.1.1. Valor unitário e total do item;

8.1.2. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares àespecificação do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, omodelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro ouinscrição do bem no órgão competente, quando for o caso;
8.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam aContratada/Fornecedor;

8.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargosprevidenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros queincidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens;
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8.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances,serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direitode pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualqueroutro pretexto;
8.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, acontar da data de sua apresentação;
8.6. A proposta poderá ser apresentada conforme modelo disposto no ANEXO IIdeste Edital.
9. ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS EFORMULAÇÃO DE LANCES:
9.1. No horário estabelecido neste Edital, o(a) pregoeiro(a) abrirá a sessãopública, verificando as propostas de preços lançadas no sistema, as quaisdeverão estar em perfeita consonância com as especificações e condiçõesdetalhadas no item 8.1 do edital;
9.2. O(a) pregoeiro(a) poderá suspender a sessão para visualizar e analisar,preliminarmente, a proposta ofertada que se encontra inserida no campo“DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO” do sistema, confrontando suascaracterísticas com as exigências do Edital e seus anexos (podendo, ainda,ser analisado pelo órgão requerente), DESCLASSIFICANDO,motivadamente, aquelas que não estejam em conformidade, que foremomissas ou apresentarem irregularidades insanáveis;
9.3. Constatada a existência de proposta incompatível com o objeto licitado oumanifestadamente inexequível, o(a) pregoeiro(a) obrigatoriamente justificará,por meio do sistema, e então DESCLASSIFICARÁ;
9.4. O proponente que encaminhar o valor inicial de sua propostacomprovadamente inexequível, caso o mesmo não honre a ofertaencaminhada, terá sua proposta rejeitada na fase de aceitabilidade;
9.5. As licitantes deverão manter a impessoalidade, não se identificando, sob penade serem desclassificadas do certame pelo pregoeiro;
9.6. Em seguida ocorrerá o início da etapa de lances, via Internet, única eexclusivamente, no site https://licitanet.com.br/, conforme Edital;
9.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixadopara abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital;
9.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual dedesconto superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema;
9.9. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances,que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto emrelação à proposta que cobrir a melhor oferta será de R$ 0,01 (umcentavos);
9.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa“ABERTO”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos,

https://licitanet.com.br/,
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com prorrogações;
9.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e,após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houverlance ofertado nos últimos 02 (dois) minutos do período de duração dasessão pública;
9.12. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior,será de 02 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houverlances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lancesintermediários;
9.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores,a sessão pública encerrar-se-á automaticamente;
9.14. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelosistema, poderá o(a) pregoeiro(a), assessorado pela equipe de apoio,justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol daconsecução do melhor preço;
9.15. Serão aceitos somente lances em moeda corrente nacional (R$), comVALORES UNITÁRIOS E TOTAIS com no máximo 02 (duas) casasdecimais, considerando as quantidades constantes no ANEXO I – TERMODE REFERÊNCIA. Caso seja encerrada a fase de lances e a licitante divergircom o exigido, o pregoeiro, poderá convocar no CHAT MENSAGEM paraatualização do referido lance, e/ou realizar a atualização dos valoresarredondando-os PARA MENOS automaticamente caso a licitante permaneçainerte;
9.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aqueleque for recebido e registrado em primeiro lugar;
9.17. Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, emtempo real, do valor do menor lance registrado que tenha sido apresentadopelas demais licitantes, vedada a identificação do detentor do lance;
9.18. Sendo efetuado lance comprovadamente inexequível, o(a) pregoeiro(a)poderá alertar o proponente sobre o valor cotado para o respectivo item,através do sistema, o excluirá, podendo o mesmo ser confirmado oureformulado pelo proponente;
9.19. A exclusão de lance é possível somente durante a fase de lances, conformepossibilita o sistema eletrônico, ou seja, antes do encerramento do item;
9.20. No caso de desconexão com o(a) pregoeiro(a), no decorrer da etapacompetitiva do Pregão Eletrônico, o Sistema Eletrônico poderá permaneceracessível às licitantes para a recepção dos lances;
9.21. O(a) pregoeiro(a), quando possível, dará continuidade a sua atuação nocertame, sem prejuízo dos atos realizados;
9.22. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a) pregoeiro(a) persistirpor tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa ereiniciada somente após decorridas 24 (vinte e quatro) horas dacomunicação do fato pelo(a) Pregoeiro(a) aos participantes, no sítioeletrônico utilizado para divulgação no site https://licitanet.com.br/;

https://licitanet.com.br/
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9.23. Incumbirá à licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônicodurante a sessão pública do Pregão Eletrônico, ficando responsável peloônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquermensagens emitidas pelo Sistema ou de sua desconexão;
9.24. A desistência em apresentar lance implicará exclusão da licitante na etapade lances e na manutenção do último preço por ela apresentado, paraefeito de ordenação das propostas de preços;
9.25. Nos casos específicos, em relação a itens NÃO exclusivos paraparticipação de microempresas e empresas de pequeno porte ouequiparadas, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada averificação automática, onde:

9.25.1. O sistema identificará em coluna própria as microempresas eempresas de pequeno porte participantes, procedendo àcomparação com os valores da primeira colocada, se esta forempresa de maior porte, assim como das demais classificadas,para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº123, de 2006 e suas alterações;
9.25.2. Entende-se como empate àquelas situações em que aspropostas apresentadas pelas microempresas e empresas depequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento)superiores a proposta melhor classificada, depois de encerrada aetapa de lances;
9.25.3. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito deencaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamenteem valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco)minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicaçãoautomática para tanto;
9.25.4. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhorclassificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido,serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresade pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5%(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício domesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior;
9.25.5. No caso de equivalência dos valores apresentados pelasmicroempresas e empresas de pequeno porte que se encontremnos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, serárealizado sorteio entre elas para que se identifique aquela queprimeiro poderá apresentar melhor oferta;
9.25.6. Na hipótese de não-contratação nos termos previstos nesteitem, convocação será em favor da proposta originalmentevencedora do certame.

9.26. O disposto no item 9.25 somente se aplicará quando a melhor oferta nãotiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte;
9.27. Em igualdade de condições, como critério de desempate, será asseguradapreferência, sucessivamente, aos bens e serviços:

9.27.1. Produzidos no País;
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9.27.2. Produzidos ou prestados por empresas brasileiras;
9.27.3. Produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisae no desenvolvimento de tecnologia no País (art. 3º, § 2º, incisosII, III e IV da Lei nº 8666/93);
9.27.4. Produzidos por empresas que comprovem cumprimento dereserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência oupara reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras deacessibilidade previstas na legislação;
9.27.5. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelosistema eletrônico dentre as propostas empatadas.

9.28. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o(a) pregoeiro(a)deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante quetenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta,vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.O(a) pregoeiro(a) solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazode 02 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertadoapós a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentoscomplementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidosneste Edital e já apresentados.
10. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA:
10.1. Encerrada a etapa de negociação de que trata o art. 39, o(a) pregoeiro(a)examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação aoobjeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado paracontratação no edital, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e§9º do art. 26, e verificará a habilitação do licitante conforme disposiçõesdo edital, observado o disposto no Capítulo X, do Decreto Municipal nº335/2019.
10.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentarpreço final superior ao preço máximo fixado, ou que apresentar preçocomprovadamente inexequível;
10.3. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ouunitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com ospreços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivosencargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecidolimites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações depropriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou àtotalidade da remuneração.
10.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências paraaferir a exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar asprovas ou os indícios que fundamentam a suspeita;
10.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para arealização de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, asessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio nosistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e aocorrência será registrada em ata;
10.6. O(a) Pregoeiro(a) poderá convocar o licitante para enviar documento
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digital complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, noprazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta.
10.6.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo(a) Pregoeiro(a)por solicitação escrita e justificada do licitante, formulada antesde findo o prazo, e formalmente aceita pelo(a) Pregoeiro(a);
10.6.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo(a)Pregoeiro(a), destacam-se os que contenham as característicasdo material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante eprocedência, além de outras informações pertinentes, a exemplode catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meioeletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicadospelo(a) Pregoeiro(a), sem prejuízo do seu ulterior envio pelosistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta;
10.6.3. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o(a)Pregoeiro(a) examinará a proposta ou lance subsequente, e,assim sucessivamente, na ordem de classificação;
10.6.4. Havendo necessidade, o(a) Pregoeiro(a) suspenderá a sessão,informando no “chat” a nova data e horário para a suacontinuidade;
10.6.5. O(a) Pregoeiro(a) poderá encaminhar, por meio do sistemaeletrônico, contraproposta ao licitante que apresentou o lancemais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhorpreço, vedada a negociação em condições diversas das previstasneste Edital;
10.6.6. Também nas hipóteses em que o(a) Pregoeiro(a) não aceitara proposta e passar à subsequente, poderá negociar com olicitante para que seja obtido preço melhor;
10.6.7. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo seracompanhada pelos demais licitantes;
10.6.8. Nos itens não exclusivos para a participação demicroempresas e empresas de pequeno porte, sempre que aproposta não for aceita, e antes de o(a) Pregoeiro(a) passar àsubsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventualocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se foro caso;
10.6.9. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o(a)pregoeiro(a) verificará a habilitação do licitante, observado odisposto neste Edital.

11. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
11.1. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA

11.1.1. Registro Comercial, no caso de empresa individual.
11.1.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor,devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciaise, no caso de sociedades por ações, acompanhados dedocumentos de eleição de seus administradores.
11.1.3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis,acompanhadas de prova de diretoria em exercício.
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11.1.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedadeestrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ouautorização para funcionamento expedido pelo órgão competente,quando a atividade assim o exigir.
11.1.5. Será inabilitada a empresa que apresentar objeto socialincompatível com o objeto desta licitação.

11.2. DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA
11.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas– CNPJ.
11.2.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ouprova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal,relativo ao domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramode atividade e compatível com o objeto desta licitação, com seusrespectivos prazos de validade em vigor.
11.2.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Federal,mediante a apresentação da Certidão Conjunta Negativa deDébitos relativos a Tributos Federais e Dívida Ativa daUnião, expedida pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional oupela Secretaria da Receita Federal, conforme PortariaConjunta PGFN/SRF nº. 3, de 22/11/2005, alterada pela PortariaConjunta PGFN/SRF nº. 1, de 2006;
11.2.4. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Estadual,mediante a apresentação da Certidão Negativa de DébitosEstaduais, emitida pela Fazenda Estadual do respectivo dodomicílio ou sede do licitante;
11.2.5. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Municipal,mediante apresentação da Certidão Negativa de DébitosMunicipais, emitida pela Fazenda Municipal do respectivo dodomicílio ou sede do licitante;
11.2.6. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia porTempo de Serviço (FGTS), mediante apresentação,respectivamente, da Certidão Negativa de Débito - CND e doCertificado de Regularidade do FGTS – CRF (art. 29, IV da Lei nº.8.666/93);
11.2.7. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante ajustiça do trabalho, mediante a apresentação de certidãonegativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do TítuloVII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada peloDecreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943.

11.3. A comprovação de regularidade fiscal das microempresas e empresas depequeno porte somente será exigida, no caso de virem a ser a(s)adjudicatária(s) deste certame, para efeito de assinatura da Ata e Registrode Preços e ou Termo Contratual, nos termos do art. 42 da LeiComplementar nº. 123/2006 e Lei Municipal nº 52/2019;
11.4. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão, no entanto,devem obrigatoriamente apresentar os documentos elencados nos subitens11.2.3 a 11.2.7. deste Edital, mesmo que contenham alguma restrição, deacordo com o art. 43 da Lei Complementar nº. 123/2006.
11.5. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal exigida
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neste Edital, será(ão) assegurado(s), à(s) microempresa(s) e empresa(s) depequeno porte adjudicatária(s) deste certame, o prazo de 05 (cinco) diasúteis, contados a partir do momento em que for(em) declarada(s) a(s)vencedora(s), prorrogável por igual período, a critério da Administração,para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento dodébito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeitode certidão negativa, conforme o §1º do art. 43 da Lei Complementar nº.123/2006;
11.6. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem11.5., implicará decadência do direito à(s) contratação(ões), sem prejuízodas sanções previstas no art. 81 da Lei nº. 8.666/93, sendo facultado àAdministração convocar as Licitantes remanescentes, na ordem declassificação, para celebrar(em) a(s) contratação(ões), ou revogar alicitação, consoante estabelecido no art. 43, §2º da Lei Complementar nº.123/2006.
11.7. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA (art. 27, III c/c art. 31,Lei nº. 8.666/93).

11.7.1. Certidão(ões) Negativa(s) de Falência e Concordata,expedida(s) pelo(s) distribuidor(es) da sede da pessoa jurídica,ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física(art. 31, II da Lei nº. 8.666/93).
11.8. CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INC. XXXIII DO ART. 7ºDA CONSTITUIÇÃO FEDERAL (art. 27, V, Lei nº. 8.666/93):

11.8.1. Comprovante do cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art.7º da Constituição Federal, onde declara, sob as penas da lei, quenão mantém em seu quadro de pessoal menor de 18 (dezoito anos)em horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ouinsalubres, não possuindo ainda, qualquer trabalho de menores de16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14(quatorze) anos, conforme modelo constante no ANEXO III doedital.
11.9. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

11.9.1. Atestado(s) de Capacidade Técnica, emitido por pessoa jurídica dedireito público ou privado, atestando a aptidão para o desempenhode atividade (s) semelhantes, pertinente (s) e compatível (is) como objeto desta licitação.
11.10. As certidões serão consideradas válidas até 90 (noventa) dias da data desua emissão, salvo se consignarem em seu próprio texto prazo devalidade diferente.
11.11. Toda e qualquer documentação emitida pela empresa deverá serdatada e assinada por seu representante legal, devidamente qualificadoe comprovado;
11.12. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados emoriginal, por qualquer processo de cópia autenticada por meio de cartóriocompetente, ou publicação em órgão da imprensa oficial ou por cópias,desde que acompanhadas dos originais para conferência pelo(a)Pregoeiro(a);
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11.13. Os documentos originais, quando apresentados para conferência, deverãoestar fora dos envelopes.

12. CONDIÇÕES PRÉVIA DA ADMISSIBILIDADE DA DOCUMENTAÇÃO DEHABILITAÇÃO
12.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação dolicitante detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o(a)Pregoeiro(a) verificará o eventual descumprimento das condições departicipação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça aparticipação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aoseguinte cadastro:
12.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas-CEIS;
12.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante etambém de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429,de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pelaprática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar como Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual sejasócio majoritário;
12.4. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência deOcorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar sehouve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório deOcorrências Impeditivas Indiretas;
12.5. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários,linhas de fornecimento similares, dentre outros;
12.6. Constatada a existência de sanção, o(a) Pregoeiro(a) reputará o licitanteinabilitado, por falta de condição de participação.
13. ENVIO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:
13.1. Os documentos de habilitação, relacionados no item 11, deverão sercadastrados previamente no sistema, no momento em que, o licitantecadastre sua proposta de preços. As documentações cadastradas pelasempresas participantes são bloqueadas para os demais participantes,inclusive a Pregoeira.
13.2. Após a etapa competitiva, quando da declaração da empresa vencedora dalicitação, os documentos de habilitação cadastrados no sistema, serãoautomaticamente disponibilizados para a verificação do(a) Pregoeiro(a).
13.3. Os documentos exigidos para habilitação e, incluídos na plataforma,somente serão encaminhados ao Pregoeiro(a), quando ocorrerimpedimentos na leitura e ou problemas técnicos (falha no download doarquivo) que dificultem o acesso da identificação da empresa, poderá serconcedido o prazo de até 5 (cinco) dias úteis após aSessão/comunicado pela Pregoeira, os documentos eximir ausência dedocumento e ou autenticidade, logo, deverão ser encaminhados via originalou cópia autenticada, devidamente lacrado e rubricado no fecho, e conter,em sua parte externa, os dizeres:

APREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO CRISTÓVÃO
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PAÇO MUNICIPAL, PRAÇA SÃO FRANCISCO, S/N, BAIRRO CENTRO,CEP 49.180-000 – SÃO CRISTÓVÃO – SEEMPRESA:DOCUMENTAÇÃO: HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE PREÇOSREF. PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2022.ATT: PREGOEIRA
13.4. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo decertificação disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisórianº 2200-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e presumidosverdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se o envio dedocumentos originais e cópias autenticadas em papel.
13.5. Os documentos com autenticação digital, e as certidões que possam serconferidas através da internet, eximem a empresa vencedora daobrigatoriedade do envio dos originais.
13.6. A critério do(a) pregoeiro(a), o prazo estabelecido no subitem 13.3. poderáser prorrogado, visando manter a vantajosidade dos preços ofertados nasessão pública.
14. ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA:
14.1. A proposta final do licitante declarado vencedor poderá ser encaminhadano prazo de até 02 (duas) horas, a contar da solicitação do(a)Pregoeiro(a) no sistema eletrônico, conforme modelo presente no ANEXOII, e deverá:

14.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, emuma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas,devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadaspelo licitante ou seu representante legal;
14.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência dolicitante vencedor, para fins de pagamento;
14.1.3. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levadaem consideração no decorrer da execução do contrato e aplicaçãode eventual sanção à Contratada, se for o caso;
14.1.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, taiscomo, validade da proposta, marca, modelo, tipo, fabricante eprocedência, vinculam a Contratada;
14.1.5. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, ovalor unitário em algarismos e o valor global em algarismos e porextenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93);
14.1.6. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global,prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre osvalores numéricos e os valores expressos por extenso,prevalecerão estes últimos;
14.1.7. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, aoobjeto deste Edital, sem conter alternativas de preço ou dequalquer outra condição que induza o julgamento a mais de umresultado, sob pena de desclassificação;
14.1.8. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus
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Anexos, não sendo considerada aquela que não corresponda àsespecificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à propostade outro licitante.
15. DOS RECURSOS:
15.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhistada licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte,se for o caso, será concedido o prazo de 10 (dez) minutos, para quequalquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, istoé, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quaismotivos, em campo próprio do sistema.

15.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro(a) verificar atempestividade e a existência de motivação da intenção de recorrer, paradecidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.
15.2.1. Nesse momento o(a) Pregoeiro(a) não adentrará no mérito recursal,mas apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso.
15.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção derecorrer importará a decadência desse direito.
15.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, oprazo de três dias para apresentar as razões, pelo sistemaeletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para,querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistemaeletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do términodo prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata doselementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

15.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis deaproveitamento.
15.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados,no endereço constante neste Edital.

16. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA:
16.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

16.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atosanteriores à realização da sessão pública precedente ou em que sejaanulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidosos atos anulados e os que dele dependam.
16.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ouquando o licitante declarado vencedor não assinar o contrato, nãoretirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularizaçãofiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006.Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamenteposteriores ao encerramento da etapa de lances.

16.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhara sessão reaberta.
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16.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) epoderá ser convocado através do e-mail, de acordo com a fase doprocedimento licitatório.
16.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dadoscontidos no HABILITANET, sendo responsabilidade do licitantemanter seus dados cadastrais atualizados.

17. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO:
17.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por atodo(a) Pregoeiro(a), caso não haja interposição de recurso, ou pelaautoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados.

17.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, aautoridade competente homologará o procedimento licitatório.
18. DO PAGAMENTO:18.1. A contratada receberá o pagamento, somente, pelo fornecimentoefetivamente prestados, conforme solicitação da Contratante, nos valoresdescritos na proposta de preço elaborada nos termos do Termo deReferência e seus anexos.
18.2. A empresa a ser contratada apresentará a Contratante até o 30º (trigésimo)dia útil do mês subseqüente a fornecimento / prestação de serviços a notafiscal / fatura acompanhada das certidões negativas de débitos tributários,regularidade fiscal e Guias de Recolhimento de INSS e FGTS referente aosfuncionários e guias de recolhimento de INSS, para que seja providenciado ocompetente atesto e posterior pagamento no prazo máximo de 30 (trinta)dias contados a partir da apresentação de toda documentação solicitada.
18.3. Para fazer jus ao pagamento, a Contratada deverá apresentar, juntamentecom o documento de cobrança, prova de regularidade para com as FazendasFederal, Estadual e/ou Municipal e prova de regularidade perante o InstitutoNacional do Seguro Social – INSS e perante o FGTS – CRF e a CNDT;18.4. Caso se faça necessária à reapresentação de qualquer Nota Fiscal-Fatura poromissão da CONTRATADA o prazo de 30 dias reiniciar-se-á a contar da datada respectiva reapresentação;
18.5. A consulta relativa à regularidade fiscal, exigida quando da habilitação, seráfeita previamente a cada pagamento, devendo seu resultado ser juntado aosautos do processo próprio e ficando o efetivo pagamento a ela condicionado.
18.6. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente deliquidação qualquer obrigação que lhe for imposta, em virtude de penalidadeou inadimplência, sem que isso gere direito a acréscimos de qualquernatureza.
18.7. O atraso na apresentação, por parte da empresa, da fatura ou dosdocumentos exigidos como condição para pagamento importará emprorrogação automática do prazo em igual número de dias de vencimento daobrigação da CONTRATANTE;
18.8. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.
18.9. A Contratante efetuará desconto direto na fatura apresentada, na hipótesede eventuais glosas referentes a inexecução ou aplicação de penalidades,pelo descumprimento das cláusulas, contidas no Termo de Referência.
19. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E VIGÊNCIA:
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19.1. O ÓRGÃO GERENCIADOR do Município de São Cristóvão, através daSECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, respeitada a ordem declassificação e quantidade de fornecedores a serem registrado(s), convocaráo(s) interessado(s) para assinar(em) a Ata de Registro de Preços – ARP- Anexo IV, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados da data dorecebimento da convocação, salvo motivo justificado e devidamente aceitopela Administração, podendo a convocada solicitar a prorrogação do prazo,uma única vez, e por igual período, a critério da Administração, sob pena dedecair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº8.666/93.
19.1.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgãoou entidade para a assinatura da Ata de Registro de Preços, aAdministração poderá encaminhá-la para assinatura, mediantecorrespondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meioeletrônico (e-mail): se for assinatura eletrônica deverá serremetida no prazo de até dois dias úteis e, caso seja escritadeverá ser remetida no prazo de até dez dias corridos, a contar dadata de seu recebimento.

19.2. Será(ão) registrado(s) na ata de registro de preços o(s) preço(s) equantitativo(s) do(s) licitante(s) vencedor(es), bem como, será(ão)registrado(s), o(s) preço(s) do(s) demais licitante(s) que expressaram seuinteresse tiver em aceitar cotar seu(s) produto(s) em valor(es) igual(is)ao(s) do(s) licitante(s) mais bem classificado(s).
19.3. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessáriaspara o registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com aindicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivasquantidades, preços registrados e demais condições.
19.4. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços resultante desta licitaçãonão poderá ser superior a 01 (um) ano.
19.5. Na Ata de Registro de Preços será exigida a comprovação das condições dehabilitação consignadas neste edital, as quais deverão ser mantidas pelolicitante durante a vigência da Ata de Registro de Preços, inclusive para finsde pagamento da nota fiscal/fatura.
19.6. Decorridos 60 (sessenta) dias da data de abertura das propostas de preçosdo presente certame, sem que haja convocação para assinatura da ARP,fica(m) a(s) licitante(s) liberada(s) dos compromissos assumidos.

19.6.1. Se, por motivo de força maior, a formalização e assinatura da atade registro de preços não puder ocorrer dentro do período devalidade da proposta, ou seja, 60 (sessenta) dias e, caso persistao interesse do Município de São Cristóvão, este poderá solicitarprorrogação da validade acima referida, a critério da AdministraçãoPública.
19.6.2. É facultado à Administração quando o convocado não assinar a atade registro de preços convocar os licitantes remanescentes, naordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmascondições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quantoaos preços atualizados de conformidade com o ato convocatório,ou revogar a licitação independentemente da cominação legalprevista na Lei nº 8.666/1993.
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19.7. A Ata de Registro de Preço decorrente deste certame ordenará aclassificação e a quantidade de fornecedor a ser registrado constituindo-seem compromisso formal de fornecimento nas condições estabelecidas noreferido instrumento, conforme disposto na legislação pertinente e DecretoMunicipal n.º 537/2013.
19.8. A existência de Registro de Preços não obriga a Administração firmar ascontratações que delas poderão advir, facultando-se a realização deprocedimento específico para a contratação pretendida, sendo asseguradoao beneficiário do registro à preferência de fornecimento/prestação emigualdade de condições.
19.9. A Ata de Registro de Preços – ARP poderá ser objeto de alterações,obedecidas às disposições contidas no art. 65, da Lei 8.666/93, combinadocom o disposto no Decreto Municipal nº. 537/2013 e demais legislaçõespertinentes.
19.10. O edital e a(s) proposta(s) da(s) licitante(s) passam a integrar a Ata deRegistro de Preços, para os efeitos legais.
19.11. Será incluído, na respectiva ata na forma de anexo, o registro dos licitantesque aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais aos do licitantevencedor na sequência da classificação do certame, excluído o percentualreferente à margem de preferência, quando o objeto não atender aosrequisitos previstos no art. 3º da Lei nº 8.666, de 1993. (CADASTRORESERVA)
20. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR E ÓRGÃOPARTICIPANTE:
20.1. CABE AO ÓRGÃO GERENCIADOR:
a) Gerenciar a presente ARP, indicando, sempre que solicitado, os nomes dosfornecedores, os preços, os quantitativos disponíveis e as especificações dosprodutos e serviços registrados, observada a ordem de classificação indicadana licitação;
b) Convocar as vencedoras via fax, ou e-mail, para assinatura da ARP e docontrato e retirada da nota de empenho;
c) Observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidastodas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bemassim, a compatibilidade com as obrigações assumidas, inclusive comsolicitação de novas certidões ou documentos vencidos;
d) Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação depreços registrados, para fins de adequação às novas condições de mercado,e de aplicação de penalidades;
e) Realizar, quando necessário, prévia reunião com as licitantes objetivando afamiliarização das peculiaridades do Sistema de Registro de Preços;
f) Consultar os fornecedores registrados (observada à ordem de classificação)quanto ao interesse em fornecimento do (s) produto(s) a outro (s) órgão(aos) da Administração Pública que externe (m) a intenção de utilizar apresente ARP;
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g) Comunicar aos gestores dos órgãos participantes possíveis alteraçõesocorridas na presente ARP;
h) Coordenar a qualificação mínima dos respectivos gestores dos órgãosparticipantes;
i) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no edital dalicitação, na presente ARP.

20.2. CABE AO ÓRGÃO PARTICIPANTE:
a) Indicar gestor do contrato nos termos das disposições previstas no art. 67da lei nº 8.666/1993 e Decreto Municipal nº 537/2013, estando o gestor docontrato indicado no Anexo I do edital.
b) Tomar conhecimento da Ata de Registro de Preços, inclusive as respectivasalterações porventura ocorridas, com o objetivo de assegurar, quando deseu uso, o correto cumprimento de suas disposições, logo após a conclusãodeste certame.
c) Consultar previamente, órgão gerenciador objetivando a obtenção dasinformações necessárias à aquisição pretendida;
d) Verificar a conformidade das condições registradas na presente ARP junto aomercado local, informando ao órgão gerenciador eventuais desvantagens ouvantagens verificadas;
e) Encaminhar ao órgão gerenciador, a respectiva nota de empenho oudocumento equivalente;
f) Enviar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, as informações sobre acontratação efetivamente realizada;
g) Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas no editalda licitação e na presente ARP, informando ao órgão gerenciador, qualquerirregularidade ou inadimplemento do particular.

21. DA REVISÃO DE PREÇOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – ARP:
21.1. É vedado qualquer reajuste de preços durante o prazo de validade da ARP,exceto por força de legislação ulterior que o permita, porém, poderá haverrevisão de valores, de acordo com os Decretos Municipais e legislaçõespertinentes.
21.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventualredução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dosserviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover asnegociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas naalínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.
21.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercadopor motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedorespara negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.

a) Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valorespraticados pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, semaplicação de penalidade.
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b) A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seuspreços aos valores de mercado observará a classificação original.
21.4. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e ofornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicaçãoocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidadese confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e
b) convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade denegociação.
21.4.1. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deveráproceder à revogação da ata de registro de preços, adotando asmedidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.21.5. Independente de solicitação a Administração deverá convocar a detentora daARP para negociar a redução dos preços, mantendo o mesmo objeto cotado,na qualidade e nas especificações indicadas na proposta em virtude daredução dos preços de mercado, a qual também pode ser medianteApostilamento.

22. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:
22.1. O FORNECEDOR terá seu registro cancelado nos seguintes casos:

a) Por iniciativa da Administração, quando:
I. Não cumprir as exigências do instrumento convocatório da licitaçãosupracitada e as condições da presente ARP;
II. Não retirar a nota de empenho ou documento equivalente nos prazosestabelecidos, salvo por motivo devidamente justificado e aceito pelaAdministração.
III. Dar causa à rescisão administrativa decorrente desta ARP;
IV. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial relativa aopresente Registro de Preços;
V. Não manutenção das condições de habilitação e compatibilidade;
VI. Não aceitar a redução dos preços registrados, nas hipóteses previstasna legislação.
VII. Por razões de interesse público, devidamente justificadas.

b) Por iniciativa do próprio FORNECEDOR, quando mediante solicitação porescrito, comprovar a impossibilidade de cumprimento das exigênciasinsertas neste Registro de Preços, tendo em vista fato superveniente, aceitopelo órgão gerenciador, que comprovadamente venha a comprometer aperfeita execução contratual.
22.2. O cancelamento de registro nas hipóteses acima elencadas, assegurados ocontraditório e a ampla defesa, deverá ser formalizado mediantecompetente processo administrativo com despacho fundamentado do órgãogerenciador.
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23. DA FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO:
23.1. O ÓRGÃO GERENCIADOR do Município de São Cristóvão, através daSecretaria Requisitante, respeitada a ordem de classificação e quantidade defornecedores a serem registrado(s), convocará a(s) empresa(s) detentora(s)da ARP para assinar(em) o contrato ou instrumento equivalente noprazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados da data do recebimento daconvocação, salvo motivo justificado e devidamente aceito pelaAdministração, podendo a convocada solicitar a prorrogação do prazo, umaúnica vez, e por igual período, a critério da Administração, sob pena dedecair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº8.666/93.
23.2. A(s) detentora(s) da ARP, quando convocada(s), estará (ão) obrigada(s) aassinar o contrato, ou instrumento equivalente expedido nas condiçõesestabelecidas neste edital, nos seus Anexos, sob pena de decair o direito àcontratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 8.666/93.
23.3. Caso a(s) convocada(s) não assinar(em) o Termo de Contrato, não retirar(em) ou aceitar(em) o instrumento equivalente, no prazo e condiçõesestabelecidos no item 23.1 deste edital, é facultado ao órgão gerenciador,em atenção ao disposto no item 23, convidar as licitantes remanescentesna ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo, nas condiçõespropostas de cada primeiro classificado, inclusive quanto aos preços, deconformidade com o ato convocatório, ou revogar a licitação,independentemente da cominação legal prevista na Lei nº 8.666/1993.
23.4. Se, por motivo de força maior, a formalização e assinatura da ata docontrato ou de instrumento equivalente, não puder ocorrer dentro doperíodo de validade da proposta, ou seja, 60 (sessenta) dias e, caso persistao interesse do Município de São Cristóvão, este a critério poderá solicitarprorrogação da validade acima referida.
23.5. No ato da assinatura do contrato será exigida a comprovação das condiçõesde habilitação consignadas neste edital, as quais deverão ser mantidas pelolicitante durante sua vigência.
23.6. O prazo de vigência contratual será contados a partir da sua assinatura,respeitado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços e a vigência dosrespectivos créditos orçamentários, obedecido ao disposto no art. 57 da Leinº 8.666/1993.
23.7. A existência de preços registrados não obriga a Administração PúblicaMunicipal a firmar contratações que deles poderão advir, sendo-lhe facultadaa utilização de outros meios, respeitada a legislação que rege as licitações,sendo assegurado ao beneficiário da ARP à preferência de contratação emigualdade de condições.
23.8. O edital, a proposta da licitante e a Ata de Registro de Preços, passam aintegrar o contrato, ordem de compra ou instrumento equivalente paratodos os efeitos legais.

24. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR:
24.1. Assinar a Ata de Registro de Preços no prazo máximo de 05 (cinco) diasúteis, contados da convocação;
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24.2. Informar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, quanto à aceitação ounão do (a) fornecimento/prestação a outro órgão da Administração Pública(não participante) que venha a manifestar o interesse de utilizar a presenteARP;
24.3. Responsabilizar-se pela entrega do(s) produto(s) e pelo fornecimento e ouprestação dos serviços licitados em prazos, condições e característicasestipulados no Termo de Referência - Anexo I, sob pena de aplicação daspenalidades e sanções prevista;
24.4. Responder por todos os ônus referentes às atividades ora contratadas, taiscomo encargos e contribuições sociais e legais, impostos, seguros eobrigações trabalhistas e previdenciárias relativas aos seus empregados,seguro obrigatório, taxas e multas que incidirem no fornecimento e demaisdespesas operacionais, administrativas e legais;
24.5. Comunicar, formal e imediatamente, ao gestor contratual de eventuaisocorrências anormais verificada na execução do fornecimento, no menorespaço de tempo possível (no máximo vinte e quatro horas de ocorrência dofato);
24.6. Recrutar em seu nome, e sob sua inteira e exclusiva responsabilidade osempregados necessários à perfeita execução do fornecimento, cabendo-lheefetuar todos os pagamentos referentes aos salários, inclusive os encargosprevistos na legislação trabalhista, previdenciária e fiscal e quaisquer outrosdecorrentes da sua condição de empregadora;
24.7. Atender, com a diligência possível, as determinações do gestor contratual,adotando todas as providências necessárias à regularização de faltas eirregularidades verificadas;
24.8. Indenizar a CONTRATANTE por quaisquer danos causados às instalações,móveis, utensílios, equipamentos e acessórios, por seus empregados,ficando este autorizado a descontar o valor correspondente dos pagamentosdevidos à Fornecedora;
24.9. Não transferir de responsabilidade da Fornecedora para outras entidades,sejam fabricantes, representantes, ou quaisquer outros;
24.10. Manter todas as condições que ensejaram a sua habilitação e qualificaçãono certame.
25. DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL:
25.1. O contrato poderá ser alterado, mediante a celebração de termos aditivos,conforme dispõe o art. 65 da Lei nº 8.666/1993 e rescindido unilateralmentepela Administração na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nosart. 77 a 80, da referida Lei, em sua redação atual, ou, de comum acordoentre as partes, mediante aviso prévio, com antecedência mínima de 30(trinta) dias.

26. DA RESCISÃO CONTRATUAL:
26.1. Constituem motivo para rescisão do contrato:

a) O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações ou prazos;
b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos;
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c) A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar aimpossibilidade da conclusão do fornecimento, nos prazos estipulados;
d) O atraso injustificado no início do serviço ou fornecimento;
e) A paralisação do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação àAdministração;
f) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratadocom outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão,cisão ou incorporação;
g) O desatendimento das determinações regulares de servidor designado paraacompanhar e fiscalizar a execução contratual, assim como as de seussuperiores;
h) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do §1o do art. 67 da Lei nº 8.666/1993;
i) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;
j) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado;
k) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura dacontratada, que prejudique a execução do contrato;
l) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento,justificados e determinados pela máxima autoridade da esfera administrativaa que está subordinado o contratante e exaradas no processo administrativoa que se refere o contrato;
m) A supressão, por parte da Administração, de serviços ou compras,acarretando modificação do valor inicial do contrato além do limite permitidono § 1o do art. 65 da Lei nº 8.666/1993;
n) A suspensão da execução contratual, por ordem escrita da administração, porprazo superior a 120 (cento e vinte dias), salvo em caso de calamidadepública, grave perturbação, da ordem interna ou guerra, ou ainda porrepetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente dopagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmenteimprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, asseguradoao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão documprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada asituação;
o) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pelaadministração decorrente do fornecimento, ou parcelas deste, já recebido ouexecutado, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação, daordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito de optar pelasuspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que sejanormalizada a situação;
p) Descumprimento do disposto no Inciso V, do art. 27, da Lei nº 8.666/93, emsua atual redação, sem prejuízo das sanções penais cabíveis.
q) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada,impeditiva da execução do contrato;
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26.2. Quando a rescisão ocorrer com base na alínea “o” deste item sem que hajaculpa da CONTRATADA, esta será ressarcida dos prejuízos que houversofrido, os quais devem ser devidamente comprovados. Os casos derescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo,assegurado o contraditório e a ampla defesa sem prejuízo das sançõespenais cabíveis.

26.3. A rescisão do contrato terá lugar de pleno direito, independentemente deinterposição judicial ou extrajudicial, obedecido às situações previstas nosincisos I a XVIII, do artigo 78, da Lei 8.666/93 em sua atual redação eespecialmente quando a adjudicatária:
a) Atrasar injustificadamente a entrega do objeto licitado, além de trinta diascorridos após o prazo previsto neste edital;
b) Falir ou dissolver-se;
c) Transferir, no todo ou em parte, as obrigações decorrentes desta licitação,sem a expressa anuência do órgão gerenciador.
d) Supressão, por parte da CONTRATANTE, acarretando modificação do valorinicial do contrato, além do limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valorinicialmente contratado, estabelecido à época da celebração desteInstrumento, devidamente corrigido à data da supressão.

26.4. Por acordo entre as Partes, amigavelmente, reduzida a termo no processode licitação, desde que haja conveniência para a CONTRATANTE.
26.5. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorizaçãoescrita e fundamentada da autoridade competente.
27. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
27.1. A despesas decorrentes do objeto desta licitação correrá à conta doMunicípio de São Cristóvão, quando pertinente a solicitação da(s)empresa(s) dos preços registrado na Ata de Registro de Preços.
28. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:
28.1. Ficará impedida de licitar, firmar ARP e de contratar com aAdministração Pública, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, garantindo odireito prévio da citação e de ampla defesa, enquanto perdurarem osmotivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitaçãoperante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que:

a) Deixar de assinar ARP/Contrato;
b) Ensejar o retardamento da execução do objeto do Pregão;
c) Não mantiver a proposta, injustificadamente;
d) Comportar-se de modo inidôneo;
e) Fizer declaração falsa;
f) Cometer fraude fiscal;
g) Falhar ou fraudar na execução do Contrato.

28.2. Iniciada a sessão do Pregão, não cabe desistência das propostas ou lances e
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o proponente que se recusar a cumprir a obrigação, bem como se vier afazê-lo fora das condições e especificações por ele propostas inicialmente,estará sujeito, de acordo com a gravidade da falta e a critério do Município,às seguintes sanções administrativas:
a) Advertência;
b) Multa na forma prevista no item 22.3;
c) Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com aAdministração;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com aAdministração Pública.

28.3. A multa a que se refere o item anterior será aplicada até o limite de 1/3 (umterço) do valor da adjudicação e, no caso de atraso não justificado,devidamente, cobrar-se-á 1% (um por cento) por dia, sobre o valor darespectiva Nota de Empenho, o que não impedirá, a critério daAdministração Municipal, a aplicação das demais sanções a que se refere oitem 22.1, podendo a multa ser descontada dos pagamentos devidos pelaSecretaria, ou cobrada diretamente da contratada, amigável oujudicialmente;
28.4. A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidadede ampla defesa por parte do adjudicatário, na forma da lei.
29. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO – ARP / CONTRATO
29.1. Em conformidade com disposto no Termo de Referência – Anexo I desteedital, nos termos dos artigos 73 a 76 da Lei nº 8.666/93, modificada pelaLei nº 8.883/94, mediante recibo, o objeto da presente licitação serárecebido:

a) Provisoriamente, no ato da entrega do(s) produto e ou prestação deserviços, para efeito de posterior verificação da respectiva conformidadecom a especificação pretendida;
b) Definitivamente, em até 07 (sete) dias úteis, contados do recebimentoprovisório, após criteriosa inspeção e verificação de que o produto /serviços adquirido e os serviços prestados encontram-se em perfeitascondições de utilização, além de atender às especificações do objetocontratado.

29.2. O fornecimento do objeto desta licitação será parcelado, de acordo com anecessidade da Administração, conforme expedição da Ordem deFornecimento, Nota de Empenho, termo contratual e ou outro instrumentoequivalente.
29.3. O fornecedor deve efetuar a troca do(s) produto(s) que não atender (em) asespecificações do objeto contratado no prazo de 05 (cinco) dias corridos, acontar do recebimento da solicitação.
29.4. Se, após o recebimento provisório, constatar-se que os objetos possuemvícios aparentes ou redibitórios ou estão em desacordo com asespecificações ou a proposta, serão interrompidos os prazos de recebimentoe suspenso o pagamento, até que sanado o problema.



Paço Municipal, Praça São Francisco, s/nº, Bairro Centro, CEP: 49100-000,CNPJ: 13.128.855/0001-44

29.5. O objeto fornecido em desacordo com o estipulado neste instrumentoconvocatório e na proposta do adjudicatário será rejeitado parcialmente outotalmente, conforme o caso.
29.6. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civilpela solidez e segurança do serviço e/ou bem, nem a ético-profissional pelaperfeita execução do contrato, dentro dos limites estabelecidos pela lei oupor este instrumento.
30. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:
30.1. É facultado ao Pregoeiro(a) oficial, auxiliado pela equipe de apoio, procederem qualquer fase da licitação, às diligências destinadas a esclarecer ou acomplementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior dedocumento ou informação que deveria constar originalmente da proposta;
30.2. A apresentação da proposta de preços implica na aceitação plena e total dascondições de participações deste Pregão, sujeitando-se a licitante às sançõesprevistas nos artigos 86 a 88, da Lei nº 8.666/93.
30.3. Quaisquer elementos, informações e esclarecimentos relativos a estalicitação serão prestados pelo(a) Pregoeiro(a) Oficial e membros da equipede apoio lotados na CPL, situada no Paço Municipal, Praça SãoFrancisco, s/n, Bairro Centro, Prefeitura Municipal/DILCC – Diretorade Licitações e Contratos Centralizados.
30.4. Como meio de assegurar a celeridade pretendida pela legislação pertinente,solicitamos aos interessados que, tendo conhecimento dos termos desteedital nos locais acima indicados, informe os dados da empresa ao Município,diretamente na Comissão ou através do endereço eletrônicolicitacaoscse@gmail.com e ou licitacao@saocristovao.se.gov.br.
30.5. Todos os anexos deverão ser feitos em estrita observância aos modelos eespecificações constantes neste Edital e em papel timbrado da empresa,como os seguintes dados: endereço completo, nº CNPJ, nº Insc. Estadual,tel/ fax).
30.6. Não será concedido prazo ao licitante para apresentação de documentosexigidos neste Edital e não apresentados em momento oportuno;
30.7. Os interessados que desejarem cópias do presente Edital e/ou tiveremdúvidas de caráter técnico ou legal na interpretação dos seus termos serãoatendidos pelo(a) Pregoeiro(a) ou pela Equipe de Apoio no endereço citadosno preâmbulo deste Edital ou pelo e-mail licitacaoscse@gmail.com e oulicitacao@saocristovao.se.gov.br.
30.8. Os casos omissos serão resolvidos pelo(a) Pregoeiro(a), que decidirá combase na legislação em vigor;
31. O Município de São Cristóvão reserva-se ao direito de anular a presentelicitação, por ilegalidade, ou revogá-la, conveniência ou oportunidade.
32. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

 ANEXO I – Termo de Referência
 ANEXO II – Modelo da Proposta de Preços
 ANEXO III – Modelo de Declaração Relativa a Dispositivo

mailto:licitacao@saocristovao.se.gov.br
mailto:licitacaoscse@gmail.com
mailto:licitacaoscse@gmail.com
mailto:licitacao@saocristovao.se.gov.br
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Constitucional ANEXO IV – Minuta da Ata de Registro de Preços ANEXO V – Minuta do Contrato
33. DO FORO
33.1. Fica estabelecido o foro da Comarca de São Cristóvão, Estado de Sergipe,para dirimir dúvidas ou pendências que não possam ser solucionadasadministrativamente.São Cristóvão/SE, 04 de fevereiro de 2022.

____________________________________Thaís Rocha Passos de SouzaPregoeira
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ANEXO ITERMO DE REFERÊNCIA
1 – OBJETO
1.1. Sistema de Registro de Preços para eventual e futura contratação de empresa
especializada na prestação de serviços, de confecção e fornecimento de crachás
personalizados, com vistas ao atendimento da demanda das Secretarias do Município de São
Cristóvão.
1.2. Órgão Gerenciador: Prefeitura Municipal de São Cristóvão (SEPLOG).
Órgão(s) Participante(s): CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO; FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL; FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO “JOÃO BEBE ÁGUA”; FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE; GABINETE DO PREFEITO; PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO; SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO; SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA; SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E RELAÇÕES COMUNITÁRIAS; SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA; SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS – SEMSURB; SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE, DA AGRICULTURA E DA PESCA; SECRETARIA MUNICIPAL ESPORTE E LAZER; SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTES; SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO. GABINETE DO VICE PREFEITO

2 – JUSTIFICATIVA:
2.1. O presente processo justifica-se em virtude de otimizar a Gestão de pessoas daPrefeitura Municipal de São Cristóvão e Secretarias com a identificação de seus profissionais,bem como facilitar o reconhecimento por parte da população de cada profissional,melhorando o atendimento aos usuários, uma vez que o uso do crachá auxilia o usuário naidentificação dos servidores, possibilitando maior segurança e credibilidade, tranquilidade ealém de melhorar a relação entre os profissionais no ambiente de trabalho, sendo assim, sefaz necessário a aquisição de crachás de identificação.
2.2. Para atender o decreto n° 318/2021, onde foi instituído o uso obrigatório do crachá deidentificação funcional no âmbito da Prefeitura de São Cristóvão
3 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
3.1 - Compete à Contratante:a) Notificar o contratado quanto à solicitação do objeto mediante o envio da nota de

empenho, a ser repassada via fax ou retirada pessoalmente pelo fornecedor sendo
que a nota de empenho repassada ao fornecedor poderá equivaler a uma ordem de
fornecimento;b) Permitir ao pessoal do contratado acesso ao local da entrega do objeto, desde que
observadas as normas de segurança;c) Notificar o contratado de qualquer irregularidade encontrada na execução do objeto;d) Efetuar os pagamentos devidos observadas as condições estabelecidas;e) Ser responsável pelos insumos para instalação que não estejam previstos neste
Termo de Referência.

4 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
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a) Efetuar a entrega do material, de acordo com as especificações constantes nesteTermo de Referência, e dentro do prazo estipulado, 05 dias úteis.b) O prazo de entrega dos equipamentos será de até 15 (quinze) dias úteis, contados apartir da emissão da Ordem de Fornecimento;c) A entrega será feita no Almoxarifado da Prefeitura e demais órgãos, localizado noMunicípio de São Cristóvão/SE, Centro, de acordo com as especificações deste Termode Referência, sem que isso implique acréscimo nos preços constantes da proposta.d) A instalação deve ocorrer por conta da Contratada, os insumos para instalação nãoprevistos neste Termo de Referência serão de obrigação da Contratante.e) Os endereços para instalação serão informados em cada ordem de serviço emitida, eo prazo para instalação será de até 5 dias úteis contados a partir do recebimento daordem de serviço.
5 – VALIDADE
5.1 A ata de registro de preços oriunda deste processo licitatório terá sua validade até 12
meses contados a partir de sua assinatura ou até o total exaurimento do seu objeto e demais
obrigações por parte do Contratante e Contratado.
6 – DOS ITENS

ITEM Produto Especificação Unid. Qtd. ValorUnitário Valor Total

01
17730 -CRACHÁPERSOLIZADO DEIDENTIFICAÇÃOFUNCIONAL

CONFECCIONADOS EM PVC ;- COLORIDO; - MEDIDASAPROXIMADAS DE 54 X 86MM;- PERSONALIZAÇÃO A SABER:APRESENTAÇÃO VERTICAL;FRENTE: FOTO DIGITALIZADADO SERVIDOR, NOME ECARGO; BRASÃO DOMUNICÍPIO E IDENTIFICAÇÃODO ÓRGÃO. VERSO: DEMAISDADOS FUNCIONAIS DOSERVIDOR, COM CORDÃOPERSONALIZADO COMPRESILHA TIPO "JACARÉ" EPROTETOR DE CARTÃOTRANSPARENTE. ARTE A SERDEFINIDA NO MOMENTO DAREMESSA DA NOTA DEEMPENHO AO FORNECEDOR.

UNID 2030 R$ 10,09 R$ 20.210,27

VALOR TOTAL R$ 20.210,27
6.3. O valor total dos itens é R$ 20.210,27 (Vinte mil, duzentos e dez reais e vinte e sete
centavos).
6.4. ITENS DESTINADOS ÀS MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE
De acordo com a Lei Complementar 123/2006, art. 48, inc. III, são destinados SOMENTE adisputa entre micro empresas e empresas de pequeno porte os itens: 01.
7 - PROCEDIMENTOS OPERACIONAIS
7.1. O fornecimento deverá ser efetuado, obrigatoriamente, na forma abaixo:a) Os produtos inerentes ao objeto desta licitação, deverão ser entregues diretamenteno local designado pela unidade solicitante, de forma parcelada, em um prazomáximo de até 10 (dez) dias, a partir da solicitação, dentro do quantitativosolicitado pela unidade solicitante.
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b) Os produtos devem conter, garantia mínima de 01 ano, contada a partir da data desolicitação dos mesmos.c) O fornecimento deverá ser efetuado durante o prazo de vigência estabelecido. Findoeste, as partes não poderão exigir uma da outra o exaurimento dos quantitativosprevistos no instrumento convocatório, considerando-se perfeitamente realizado oobjeto contratual. Ao contrário, exaurido o limite quantitativo antes do encerramentodo prazo contratual, a Administração poderá acrescer o objeto até o limite de 25%(vinte e cinco por cento), nos termos do art. 65, §1º da Lei nº. 8.666/93.
8 - CONDIÇÕES / LOCAL DE ENTREGA / RECEBIMENTO

a) A fiscalização poderá, a qualquer momento, exigir um certificado de origem equalidade, correndo sempre as despesas por conta da CONTRATADA.b) A CONTRATADA obriga-se a substituir qualquer material impugnado no prazomáximo de 48 (quarenta e oito) horas, a partir do recebimento da impugnação.c) É de responsabilidade da CONTRATADA o transporte do material até oALMOXARIFADO CENTRAL, deste município e/ou no local designado pelasolicitação de fornecimento.d) O material deve ser entregue com a embalagem íntegra, sem aberturas ou rasgos.Caso a embalagem não esteja de acordo o material será impugnado.e) O ALMOXARIFADO CENTRAL, deste município considerará o material comoentregue quando todas as exigências estiverem devidamente atendidas e aceitaspela mesma.f) O prazo mencionado para entrega poderá ser prorrogado uma só vez, por igual
período, quando solicitado pela parte durante o seu transcurso e desde que ocorra
motivo justificado aceito pela Administração, conforme previsto no § 1º, do art. 64,
da Lei nº 8.666/1993.”.

g) O(s) problema(s) detectado(s) no(s) materiais que caracterizarem defeito portransporte e/ou por processo fabril deverá ser resolvido em um prazo máximo de 48(quarenta e oito) horas pela licitante vencedora;
9 - DISPOSIÇÕES GERAIS
9.1. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação
qualquer débito referente à eventual irregularidade, inadimplência ou penalidade;9.2. A CONTRATADA obriga-se a repassar ao CONTRATANTE todos os preços e vantagens,
ofertados ao mercado, sempre que esses forem mais vantajosos do que os vigentes;
9.3. O objeto desta licitação poderá ser acrescido ou subtraído, em até 25% (vinte e cinco
por cento) do valor inicial atualizado, mantidas as demais condições iniciais, ficando a
CONTRATADA obrigada a aceitar essa condição, quando formalmente proposta pela
Prefeitura.

São Cristóvão/SE, 23 de dezembro de 2021.

Josenito Oliveira SantosSecretário Municipal de Planejamento, Orçamento e Gestão
AprovoopresenteTermodeReferência,conformeprevistonalegislação,tendoemvistaqueomesmofoiElaboradodeformaconvenienteeoportunaparaatenderademandadestemunicípio.

MarcosAntôniodeAzevedoSantanaPrefeitoMunicipal.
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ANEXO II
MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL

(Cidade)/(UF), ______ de _______ de 2022.
AOMUNICÍPIO DE SÃO CRISTÓVÃOPREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO CRISTÓVÃO/SE
Ref.: Pregão Eletrônico nº _____/2022.
OBJETO: Sistema de Registro de Preços para eventual e futura contratação de empresaespecializada na prestação de serviços, de confecção e fornecimento de cracháspersonalizados, com vistas ao atendimento da demanda das Secretarias do Município deSão Cristóvão.

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QTD MARCA PREÇOUNITÁRIO PREÇO TOTAL

VALOR TOTAL
Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias corridos,contado da data de abertura do certame, caso não seja indicado, será consideradade 60 (sessenta) dias corridos.O prazo de entrega, que será de no máximo ____ (______) dias consecutivoscontados a partir da entrega da ordem de fornecimento.Forma de pagamento; por nota de empenho, após emissão da nota fiscal, deacordo com as quantidades fornecidas, devidamente atestadas pelo setorsolicitante.Declaro que nos preços ora propostos e naqueles que por ventura vierem a serofertados, por meio de lances, estão incluídos todos os custos que se fizeremindispensáveis ao perfeito fornecimento objeto desta proposta, tais como: taxas,fretes, impostos, seguros e tudo mais influir direta ou indiretamente no custo dofornecimento, entendido que a falta de manifestação implicará em declaração deque todas as despesas já estão inclusas.
Razão Social:CNPJ:Endereço:Fone/Fax:
E-mail:Banco: Agência:Local/Data:Conta Corrente Nº:Nome do Representante Legal:____________________________CPF: ______________
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ANEXO IIIMODELO DE DECLARAÇÃO RELATIVA A DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL

AOMUNICÍPIO DE SÃO CRISTÓVÃOPREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO CRISTÓVÃO/SE
Ref.: Pregão Eletrônico nº _____/2022.

DECLARAÇÃO
A signatária declara, sob pena de rescisão do futuro(a) ata de registro de preços /contrato, para os devidos fins requeridos que:
a) inexiste qualquer fato impeditivo para habilitação da nossa empresa paraproposta na licitação em epígrafe.
b) consoante estabelecido no inciso XXXIII do Art. 7º da Constituição Federal/88, eno art. 1º da Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, o qual alterou a Lei nº8.666/93, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigosoou insalubre bem como, não tem menores de 16 anos em qualquer tipo detrabalho;

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, nas condições de aprendiz( ).
c) cumpre todas as determinações legais de funcionamento e está apta a exercer assuas atividades.
DECLARAMOS estar ciente que a prestação de informação incompleta ou inverídicaacarretará minha imediata desqualificação ou rescisão contratual, conforme o caso,sem prejuízo ao pagamento á Administração das penalidades previstas e dos danoscausados;
Por ser verdade, firmamos a presente DECLARAÇÃO para que produza seus efeitoslegais de direitos.
(Cidade) / (UF), XXXXXXX de 2022.
Assinatura do representante legal da licitanteCargo ou Função
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ANEXO IV
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº _____/2022PREGÃO ELETRÔNICO Nº ___/2022

O MUNICÍPIO DE SÃO CRISTÓVÃO, ESTADO DE SERGIPE, através daPREEFITURA MUNICIPAL DE SÃO CRISTÓVÃO, inscrita noCNPJ:13.128.855/0001-44 , localizada à Praça São Francisco, s/n , Bairro Centro, SãoCristóvão/SE, CEP 49.100-000, por seu Prefeito o Sr. xxxxxxxxxxxxxxxx,doravante denominada, ÓRGÃO GERENCIADOR, em decorrência da conclusão doPREGÃO ELETRÔNICO Nº ___/2022, RESOLVE, REGISTRAR OS PREÇOS da:xxxxxxxxx, inscrita no CNPJ sob nº xxxxxxxxx, Inscrição Estadual xxxxxxxx, comsede na xxxxxxx, nº xxxxx, Bairro xxxxx, xxxxxxxx, Cidade xxxxx, e-mail xxxxxxx,telefone (xx) xxxxx-xxxxxxx, neste ato representada por seu representante legal, oSr(a). xxxxxxxxxxxxx, CNPF xxxxxxx, RG xxxxxxxxxx, doravante denominadaFORNECEDOR, de acordo com o edital e seus anexos, que passam a fazer parteintegrante desta Ata, sujeitando-se as partes às determinações em conformidadecom a Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, subsidiada pela Lei n° 8.666, de 21de Junho de 1993 atualizada, observada a Lei Municipal n° 52/2019, DecretoMunicipal n° 15/2009, Decreto Municipal nº 335/2019, que regulamenta o Pregão,o Decreto Municipal n° 537/2013, bem como pelas condições estabelecidas nosseguintes termos:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA VINCULAÇÃO
1.1. A presente Ata vincula-se às determinações da Lei nº 10.520, de 17 de julhode 2002, Lei Municipal n° 52/2019, Decreto Municipal n° 15/2009, DecretoMunicipal nº 335/2019, que regulamenta o Pregão, o Decreto Municipal n°537/2013 e subsidiariamente pela Lei nº. 8.666/93 e as condiçõesestabelecidas no edital de Licitação, modalidade Pregão Eletrônico nº.___/2022.
CLAUSULA SEGUNDA – DO OBJETO
2.1 Sistema de Registro de Preços para eventual e futuracontratação de empresa especializada na prestação de serviços,de confecção e fornecimento de crachás personalizados, comvistas ao atendimento da demanda das Secretarias do Municípiode São Cristóvão..

2.2 Conforme previsto no item 19.1, do Edital, a presente ATA visa formar
Cadastro de Reserva do Registro de Preços do(s) bem(ns) especificado(s) no
ANEXOS I do Edital de Pregão Eletrônico referenciado, que passa a fazer parte
integrante desta ATA. (obs: cláusula será usada apenas para as classificadas
que quiserem fazer parte do Cadastro de Reserva).

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO
3.1. O prazo de vigência desta Ata de Registro de Preços será de 12 (doze)meses, contados de sua assinatura.
CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO REGISTRADO
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4.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades e as demaiscondições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:
ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT MARCA V. UNIT R$ V. TOTAL R$

VALOR TOTAL R$

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:
5.1. A contratada receberá o pagamento, somente, pelo fornecimentoefetivamente entregues, conforme solicitação da Contratante, nos valoresdescritos na proposta de preço elaborada nos termos do Termo deReferência e seus anexos.
5.2. A empresa a ser contratada apresentará a Contratante até o 30º (trigésimo)dia útil do mês subsequente ao fornecimento da nota fiscal / faturaacompanhada das certidões negativas de débitos tributários, regularidadefiscal e Guias de Recolhimento de INSS e FGTS referente aos funcionários eguias de recolhimento de INSS, para que seja providenciado o competenteatesto e posterior pagamento no prazo máximo de 30 (trinta) dias contadosa partir da apresentação de toda documentação solicitada.
5.3. Para fazer jus ao pagamento, a Contratada deverá apresentar, juntamentecom o documento de cobrança, prova de regularidade para com as FazendasFederal, Estadual e/ou Municipal e prova de regularidade perante o InstitutoNacional do Seguro Social – INSS e perante o FGTS – CRF e a CNDT;
5.4. Nenhum pagamento será efetuado a Contratada enquanto houver pendênciade liquidação de obrigação financeira em virtude de penalidade ouinadimplência contratual;
5.5. Caso se faça necessária à reapresentação de qualquer Nota Fiscal-Fatura poromissão da CONTRATADA o prazo de 30 dias reiniciar-se-á a contar da datada respectiva reapresentação;
5.6. A consulta relativa à regularidade fiscal, exigida quando da habilitação, seráfeita previamente a cada pagamento, devendo seu resultado ser juntado aosautos do processo próprio e ficando o efetivo pagamento a ela condicionado.
5.7. Nos meses de início e de encerramento do contrato, o pagamento seráproporcional ao período de efetiva fornecimento.
5.8. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente deliquidação qualquer obrigação que lhe for imposta, em virtude de penalidadeou inadimplência, sem que isso gere direito a acréscimos de qualquernatureza.
5.9. O atraso na apresentação, por parte da empresa, da fatura ou dosdocumentos exigidos como condição para pagamento importará emprorrogação automática do prazo em igual número de dias de vencimento daobrigação da CONTRATANTE;
5.10. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.
5.11. A Contratante efetuará desconto direto na fatura apresentada, na hipótesede eventuais glosas referentes a inexecução ou aplicação de penalidades,
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pelo descumprimento das cláusulas, contidas no Termo de Referência.
CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR:
6.1. O FORNECEDOR obriga-se a:

a) Assinar a ARP no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados daconvocação;b) Informar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, quanto à aceitação ounão do (a) fornecimento/prestação a outro órgão da Administração Pública(não participante) que venha a manifestar o interesse de utilizar a presenteARP;
c) Responsabilizar-se pela entrega do(s) produto(s) e fornecimento dos itenslicitados em prazos, condições e características estipulados no Termo deReferência - Anexo I, sob pena de aplicação das penalidades e sançõesprevistas no edital e anexos.
d) Responder por todos os ônus referentes ao(s) produto(s) e atividades oracontratados, tais como encargos e contribuições sociais e legais, impostos,seguros e obrigações trabalhistas e previdenciárias relativas aos seusempregados, seguro obrigatório, taxas e multas que incidirem nofornecimento e demais despesas operacionais, administrativas e legais.
e) Comunicar, formal e imediatamente, ao gestor contratual de eventuaisocorrências anormais verificada na execução do fornecimento, no menorespaço de tempo possível (no máximo vinte e quatro horas de ocorrência dofato).
f) Recrutar em seu nome, e sob sua inteira e exclusiva responsabilidade osempregados necessários à perfeita execução do fornecimento, cabendo-lheefetuar todos os pagamentos referentes aos salários, inclusive os encargosprevistos na legislação trabalhista, previdenciária e fiscal e quaisquer outrosdecorrentes da sua condição de empregadora.
g) Atender, com a diligência possível, as determinações do gestor contratual,adotando todas as providências necessárias à regularização de faltas eirregularidades verificadas.
h) Indenizar a CONTRATANTE por quaisquer danos causados às instalações,móveis, utensílios, equipamentos e acessórios, por seus empregados,ficando este autorizado a descontar o valor correspondente dos pagamentosdevidos à Fornecedora.
i) Não transferir de responsabilidade do Fornecedor para outras entidades,sejam fabricantes, representantes, ou quaisquer outros.
j) Manter todas as condições que ensejaram a sua habilitação e qualificação nocertame.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR:
7.1 - O ÓRGÃO GERENCIADOR obriga-se a:

a) Gerenciar a presente ARP, indicando, sempre que solicitado, os nomes dosfornecedores, os preços, os quantitativos disponíveis e as especificações dosprodutos registrados, observada a ordem de classificação indicada nalicitação;
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b) Convocar as vencedoras via fax, ou e-mail, para assinatura da ARP e ou docontrato ou retirada de outro instrumento equivalente e da nota deempenho;
c) Observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidastodas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bemassim, a compatibilidade com as obrigações assumidas, inclusive comsolicitação de novas certidões ou documentos vencidos;
d) Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação depreços registrados, para fins de adequação às novas condições de mercado,e de aplicação de penalidades;
e) Realizar, quando necessário, prévia reunião com as licitantes objetivando afamiliarização das peculiaridades do Sistema de Registro de Preços;
f) Consultar os fornecedores registrados (observada à ordem de classificação)quanto ao interesse em fornecimento do (s) produto(s) a outro (s) órgão(aos) da Administração Pública que externe (m) a intenção de utilizar apresente ARP;
g) Comunicar aos gestores dos órgãos participantes possíveis alteraçõesocorridas na presente ARP;
h) Coordenar a qualificação mínima dos respectivos gestores dos órgãosparticipantes;
i) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no editalda licitação, na presente ARP.

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO PARTICIPANTE:
8.1. O ÓRGÃO PARTICIPANTE obriga-se a:

a) Tomar conhecimento da presente ARP, inclusive às respectivas alterações,para fins de utilização de forma correta da mesma;
b) Consultar previamente, órgão gerenciador objetivando a obtenção dasinformações necessárias à aquisição pretendida;
c) Verificar a conformidade das condições registradas na presente ARP junto aomercado local, informando ao órgão gerenciador eventuais desvantagens ouvantagens verificadas;
d) Encaminhar ao órgão gerenciador, a respectiva nota de empenho oudocumento equivalente;
e) Enviar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, as informações sobre acontratação efetivamente realizada;
f) Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas no editalda licitação e na presente ARP, informando ao órgão gerenciador, qualquerirregularidade ou inadimplemento do particular.

CLÁUSULA NONA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
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9.1. As despesas decorrentes desta Ata de Registro de Preços correrão à conta doorçamento do Município de São Cristóvão.
CLÁUSULA DÉCIMA – DO RECEBIMENTO:
10.1. O fornecimento será na forma definido neste termo, bem como,supletivamente na proposta de preços da contratada;
10.2. O seu recebimento dar-se-á de acordo com o art. 73, inciso I, letra “a” e“b”, da Lei 8.666/93, com alterações posteriores;
10.3. O fornecimento executado em desacordo com o estipulado nesteinstrumento e na proposta do adjudicatário será rejeitado, parcial outotalmente, conforme o caso;
10.4. As quantidades indicadas no Anexo I são meramente estimativas, podendoser alteradas, para mais ou para menos, de acordo com as necessidades daCONTRATANTE;
10.5. Caberá a CONTRATANTE, o recebimento e a atestação da(s) Nota(s)Fiscal(is) Fatura(s) correspondentes aos fornecimentos entregue, em plenoacordo com as especificações contidas.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO ACOMPANHAMENTO E DAFISCALIZAÇÃO:
11.1. Durante a vigência deste ata de registro de preços, será acompanhada efiscalizada por Servidor(es) designado(s) pelo ÓRGÃO GERENCIADOR;
11.2. O representante anotará em registro próprio todas as ocorrências,determinando o que for necessário à regularização das faltas observadas;
11.3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência dorepresentante deverão ser solicitadas da Secretaria requisitante, emtempo hábil para a adoção das medidas convenientes;
11.4. Não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pelaexecução desta Ata de Registro de Preços, o ÓRGÃO GERENCIADORreserva-se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitudedessas responsabilidades, exercer a mais ampla e completa fiscalizaçãosobre o fornecimento, diretamente ou por prepostos designados.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DOFORNECEDOR:
12.1. O FORNECEDOR terá seu registro cancelado nos seguintes casos:
a) Por iniciativa da Administração, quando:
I. Não cumprir as exigências do instrumento convocatório da licitação supracitada eas condições da presente ARP;
II. Recusarem-se a retirar a nota de empenho ou documento equivalente nosprazos estabelecidos, salvo por motivo devidamente justificado e aceito pelaAdministração.
III. Dar causa à rescisão administrativa decorrente desta ARP;
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IV. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial relativa ao Registro dePreços;
V. Não manutenção das condições de habilitação e compatibilidade;
VI. Não aceitar a redução dos preços registrados, nas hipóteses previstas nalegislação.
VII. Em razões de interesse público, devidamente justificado.
b) Por iniciativa do próprio FORNECEDOR, quando mediante solicitação por escrito,comprovar a impossibilidade de cumprimento das exigências insertas no Registrode Preços, tendo em vista fato superveniente, aceito pelo órgão gerenciador, quecomprovadamente venha a comprometer a perfeita execução contratual.
12.2. O cancelamento de registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa,deverá ser formalizado mediante competente processo administrativo comdespacho fundamentado do órgão gerenciador.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES:
13.1. Pela inexecução total ou parcial desta Ata, a Administração poderá aplicar aofornecedor, garantida a prévia defesa e segundo a extensão da falta ensejada, asseguintes penalidades:
I - Advertência;
II - Multa na forma prevista na subcláusula 13.2;
III - Suspensão por até 02 (dois) anos do direito de licitar e contratar com aAdministração;
IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a AdministraçãoPública nos termos do inciso IV do art. 87 da Lei nº 8.666/93.
13.2. A multa será aplicada até o limite de 1/3 (um terço) do valor da adjudicaçãoe, no caso de atraso não justificado devidamente, cobrar-se-á 1% (um por cento)por dia, sobre o valor da respectiva Nota de Empenho, o que não impedirá, acritério da Administração Municipal, a aplicação das demais sanções a que se refereesta Cláusula, podendo a multa ser descontada dos pagamentos devidos pelaCONTRATANTE, ou cobrada diretamente do fornecedor, amigável ou judicialmente.
13.3. O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, nãomantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se demodo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direitoprévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com aAdministração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivosdeterminantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante aprópria autoridade que aplicou a penalidade.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA REVISÃO DE PREÇOS:
14.1. É vedado qualquer reajuste de preços durante o prazo de validade da ARP,exceto por força de legislação ulterior que o permita, porém, poderá haverrevisão de valores, de acordo com os Decretos Municipais e legislações
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pertinentes.
14.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventualredução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dosserviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover asnegociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas naalínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.
14.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercadopor motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedorespara negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.

a) Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valorespraticados pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, semaplicação de penalidade.
b) A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seuspreços aos valores de mercado observará a classificação original.

14.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e ofornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:
a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicaçãoocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidadese confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e
b) convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade denegociação.
14.4.1. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deveráproceder à revogação da ata de registro de preços, adotando asmedidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.14.5. Independente de solicitação a Administração deverá convocar a detentora daARP para negociar a redução dos preços, mantendo o mesmo objeto cotado,na qualidade e nas especificações indicadas na proposta em virtude daredução dos preços de mercado, a qual também pode ser medianteApostilamento.

15. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
15.1. O FORNECEDOR terá seu registro cancelado nos seguintes casos:
a) Por iniciativa da Administração, quando:
I. Não cumprir as exigências do instrumento convocatório da licitação supracitada eas condições da presente ARP;II. Não retirar a nota de empenho ou documento equivalente nos prazosestabelecidos, salvo por motivo devidamente justificado e aceito pelaAdministração.III. Dar causa à rescisão administrativa decorrente desta ARP;IV. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial relativa ao presenteRegistro de Preços;V. Não manutenção das condições de habilitação e compatibilidade;VI. Não aceitar a redução dos preços registrados, nas hipóteses previstas nalegislação.VII. Por razões de interesse público, devidamente justificadas.
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b) Por iniciativa do próprio FORNECEDOR, quando mediante solicitação por escrito,comprovar a impossibilidade de cumprimento das exigências insertas no Registrode Preços, tendo em vista fato superveniente, aceito pelo órgão gerenciador, quecomprovadamente venha a comprometer a perfeita execução contratual.
15.2. O cancelamento de registro nas hipóteses acima elencadas, assegurados ocontraditório e a ampla defesa, deverá ser formalizado mediante competenteprocesso administrativo com despacho fundamentado do órgão gerenciador.

16. DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
16.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas àsdisposições contidas no art. 65, da Lei 8.666/93, em sua atual redação.
17. DO FORO17.1. Para qualquer ação decorrente desta Ata de Registro de Preços, fica eleito oforo da Comarca de São Cristóvão/SE, com exclusão de qualquer outro, por maisprivilegiado que seja.
17.2. E por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 02 (duas)vias de igual teor e para um só efeito, juntamente com as testemunhas abaixo, afim de que possa surtir os seus jurídicos e legais efeitos.

São Cristóvão/SE, ___de ______________ de 2022.

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxÓRGÃO GERENCIADOR

XXXXXXXXXXXXXXEMPRESATESTEMUNHAS:
1. ___________________________CPF
2. ___________________________CPF
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ANEXO VMINUTA DO CONTRATO Nº ___/2022
CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM,DE UM LADO, O MUNICÍPIO DEXXXXXXXXXXXXX, E, DO OUTRO, AEMPRESA ___________DECORRENTE DO PREGÃOELETRÔNICO N° ____/2022 e ATA DEREGISTRO DE PREÇOS Nº ___/2022.

Pelo presente instrumento particular, a XXXXXXXXXX, com sede administrativalocalizada no endereço na XXXXXXXXXXXX, nº XX, Bairro XXXXXXX, CEPXXXXXXXXXXX, XXXXXXXXXXXXX/XX, inscrita no CNPJ: XXXXXXXXXXXXXX,representado neste ato pelo(a) seu(ua) XXXXXXX o(a) Sr(a). XXXXXXXXXXXX,brasileiro, maior e domiciliada neste município de XXXXXXXX, Estado de Sergipe,inscrito no CPF sob nº xxxxxxxxxxxxx e R.G. nº xxxxxxxxxx SSP/xx, doravantedenominado CONTRATANTE, e a Empresa _____________, localizada à_______________, inscrita no CNPJ sob o nº. ___________, doravantedenominada CONTRATADA, neste ato representada pelo seu _________, o Sr.______________, CPF nº. ____________________, têm justo e acordado entre sio presente Contrato de Fornecimento, de acordo com as disposiçõesregulamentares contidas na Lei nº 8.666/93 e Lei nº. 10.520/2002, mediantecláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1. Sistema de Registro de Preços para eventual e futura contratação de empresaespecializada na prestação de serviços, de confecção e fornecimento de cracháspersonalizados, com vistas ao atendimento da demanda das Secretarias doMunicípio de São Cristóvão.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO REGIME DE EXECUÇÃO
2.1. O regime de execução indireta por preço unitário global e o fornecimento seráefetivado no local e nas condições estabelecidas na Cláusula Quinta desteinstrumento.
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
3.1. Os preços constantes na proposta da Contratada, perfaz o presente Contratoo valor total de R$ ______________ (___________).
ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT MARCA V. UNITR$ V. TOTAL R$

§1° - O pagamento será efetuado após liquidação da despesa, por meio de créditoem conta corrente indicada pelo licitante vencedor, no prazo de até 30 (trinta) dias,mediante a apresentação de Nota Fiscal/Fatura, devidamente certificada pelo setorresponsável pelo recebimento do objeto.
§2° - Para fazer jus ao pagamento, a Contratada deverá apresentar, juntamentecom o documento de cobrança, prova de regularidade para com a Fazenda Estadual
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e prova de regularidade perante o Instituto Nacional do Seguro Social – INSS eperante o FGTS – CRF, CNDT.§3° - Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto houver pendênciade liquidação de obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplênciacontratual.§4° - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.

§5º - No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para atualização do valormencionado no caput desta Cláusula, o Índice Nacional de Preços ao Consumidor -INPC/IBGE.§6º - Nestes preços estão incluídos todas as despesas que, direta ouindiretamente, decorram da execução deste Contrato, inclusive custos com pessoal,encargos sociais, trabalhistas e previdenciários, administração, tributos,emolumentos e contribuições de qualquer natureza.
CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA
4.1. O presente Contrato terá vigência da data de sua assinatura até __ de_____ de 20__.
CLÁUSULA QUINTA - DA ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO
5.1. Os Materiais objeto deste Contrato serão entregues em local designado pelaSecretaria Municipal, de forma parcelada, mediante solicitação desta e nasquantidades indicadas pela mesma, num prazo máximo de ____ (_______) diasconsecutivos, contados a partir da solicitação.
Parágrafo Único - O fornecimento deverá ser feito durante o prazo de vigênciaestabelecido. Findo este, as partes não poderão exigir uma da outra o exaurimentodos quantitativos previstos no instrumento convocatório, considerando-seperfeitamente realizado o objeto contratual. Ao contrário, exaurido o limitequantitativo antes do encerramento do prazo contratual, a Administração poderáacrescer o objeto até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), nos termos do art.65, §1º da Lei nº. 8.666/93.
CLÁUSULA SEXTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
6.1. As despesas com o pagamento do referido objeto estão previstas noorçamento de 20___, conforme classificação orçamentária detalhada abaixo:
Órgão UnidadeOrçamentária Ação ouProjeto Atividade Elemento deDespesa Fonte deRecurso

CLÁUSULA SÉTIMA - DO DIREITO E RESPONSABILIDADE DAS PARTES
7.1. A CONTRATADA, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:
 Manter, durante toda a execução do contrato, as exigências de habilitação oucondições determinadas no procedimento da licitação que deu origem aopresente Contrato, sob pena de sua rescisão e aplicação das penalidades oraprevistas. Alocar todos os recursos necessários para se obter um perfeito fornecimento,de forma plena e satisfatória, sem ônus adicionais de qualquer natureza àContratante;
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 Responsabilizarem-se por todas as despesas, obrigações e tributos decorrentesda execução do Contrato, inclusive as de natureza trabalhista, devendo,quando solicitado, fornecer à Contratante comprovante de quitação com osórgãos competentes; Responsabilizar-se por eventuais multas, municipais, estaduais e federais,decorrentes de faltas por ela cometidas na execução do Contrato; Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Prefeitura ou aterceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato nãoexcluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou oacompanhamento pela Contratante. Responsabilizar-se pela obtenção de Alvarás, Licenças ou quaisquer outrosTermos de Autorização que se façam necessários à execução do Contrato.
 Executar fielmente o objeto contratado e o prazo estipulado. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o Contrato firmado com aContratante, sem prévia e expressa anuência. Não realizar associação com outrem, cessão ou transferência total ou parcial,bem como a fusão, cisão ou incorporação, sem prévia a expressa anuência doContratante.
7.2. A CONTRATANTE, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:
 Efetuar o pagamento nas condições e preço pactuados. Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao plenocumprimento das obrigações decorrentes do presente Contrato, consoanteestabelece a Lei nº. 8.666/93; Designar um representante para acompanhar e fiscalizar a execução dopresente Contrato, que deverá anotar em registro próprio, todas as ocorrênciasverificadas; Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com aexecução dos serviços, diligenciando nos casos que exigem providênciaspreventivas e corretivas.
CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES E MULTAS
8.1. Pelo atraso injustificado na execução do Contrato, pela inexecução total ouparcial do objeto pactuado, conforme o caso, o Contratante poderá aplicar àContratada as seguintes sanções, previstas no art. 87 da Lei nº. 8.666/93,garantida a prévia defesa, sem prejuízo de perda da garantia prestada:
I - advertência;II - multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, até o máximo de 10%(dez por cento) sobre o valor do Contrato, em decorrência de atraso injustificado nofornecimento;III - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso deinexecução total ou parcial do mesmo;IV - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratarcom a Administração do Contratante, pelo prazo de até 02 (dois) anos;V - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a AdministraçãoPública.
CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO
9.1. A inexecução, total ou parcial, do Contrato, além das penalidades constantesda cláusula anterior, ensejará a sua rescisão por ato unilateral e escrito daContratante, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do Art. 78 daLei nº. 8.666/93, na forma do art. 79 da mesma Lei.
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Parágrafo único - Quando a rescisão ocorrer, com base nos incisos XII a XVII doart. 78 da Lei supracitada, sem que tenha havido culpa da Contratada, será estaressarcida dos prejuízos, regularmente comprovados, que houver sofrido, conformepreceitua o § 2º do art. 79 do mesmo diploma legal.

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS DIREITOS DO CONTRATANTE NO CASO DERESCISÃO.
10.1. Na hipótese de rescisão administrativa do presente Contrato, a Contratadareconhece, de logo, o direito da Contratante de adotar, no que couberem, asmedidas previstas no artigo 80 da Lei nº. 8.666/93.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À EXECUÇÃODO CONTRATO E OS CASOS OMISSOS

11.1 O presente Contrato fundamenta-se:
I - nos termos do Pregão Eletrônico nº. ___/2022 que, simultaneamente:
 constam do Processo Administrativo que a originou; não contrariem o interesse público;II - nas demais determinações da Lei 8.666/93 e 10.520/2002;III - nos preceitos do Direito Público;IV - supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposiçõesdo Direito Privado.
Parágrafo Único - Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizeremnecessários, em decorrência deste Contrato, serão acordados entre as partes,lavrando-se, na ocasião, Termo Aditivo.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES:
12.1. Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatosestipulados no artigo 65 da Lei nº. 8.666/93, desde que devidamentecomprovados.
§1º - A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, osacréscimos e supressões que se fizerem necessários, até o limite legal previsto noart. 65, §1º da Lei nº. 8.666/93, calculado sobre o valor inicial atualizado docontrato.
§2º - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nestacondição, salvo as supressões resultantes de acordo celebrados entre as partes, deacordo com o art. 65, §2º, II da lei nº. 8.666/93.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO ACOMPANHAMENTO E DAFISCALIZAÇÃO
13.1. Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei nº. 8.666/93 fica designado oservidor deste Órgão, para acompanhar e fiscalizar execução do presenteContrato.
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§1º - À fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade daexecução do Contrato com as normas especificadas, se os procedimentos sãoadequados para garantir a qualidade desejada.
§2º - A ação da fiscalização não exonera a Contratada de suas responsabilidadescontratuais.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO
14.1. O objeto deste Contrato será recebido de acordo com o disposto art. 73, II,a e b da Lei nº. 8.666/93.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO
15.1. As partes contratantes elegem o Foro da Cidade de São Cristóvão, Estado deSergipe, como único competente para dirimir as questões que porventurasurgirem na execução do presente Contrato, com renúncia expressa porqualquer outro.
E, por estarem assim, justas e Contratadas, as partes assinam este instrumento, napresença de 02 (duas) testemunhas, a fim de que produza seus efeitos legais.

São Cristóvão/SE, ____ de ______________ de 2022.

________________________________CONTRATANTE

________________________________CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
I - ___________________________________________
II - ___________________________________________


